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LISTA DE DOCUMENTOS PARA ANEXAR AO PEDIDO DE REGISTRO

(Resolução 015/2020-CMDI, artigo 4º)
I - Requerimento e Formulário de Inscrição próprios do CMDI devidamente preenchidos e assinados por representante legal da entidade;

II - Cópia do documento de constituição da entidade registrado em cartório de títulos e documentos: Estatuto, Contrato Social ou documento equivalente e alterações subsequentes;

III - Cópia da Ata da eleição e posse da Diretoria atual, se for o caso (registrada em cartórios de títulos e documentos);

IV - Documentos pessoais do(s) representante(s) legal(is) da entidade: cópia de documento de identidade com foto (RG ou CNH), CPF, título de eleitor e comprovante de domicílio;

V - Cópia de inscrição no CNPJ;

VI - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão de Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual e Certidão Negativa Municipal;

VII - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

VIII - Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura do Município, quando for o caso;

IX - Alvará de Licença Sanitária Provisório/Definitivo, quando for o caso;

X - Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, quando for o caso.

XI - Certidão de utilidade pública municipal para as entidades filantrópicas que possuírem;

XII - Plano de Trabalho (Anexo I - Modelo);

XIII - Declaração, sob as penas da lei, de que a pessoa jurídica, bem como seus dirigentes, não são réus em ação civil pública ou de quaisquer outras ações, em especial as que envolvam denúncia de irregularidades ou desvio de dinheiro público, e não possuem pendências junto ao Tribunal de Contas do Paraná e/ou Controladoria-Geral do Município de Londrina (Anexo II - Modelo);

XIV - Modelo do contrato de prestação de serviços e/ou documento similar firmado entre a entidade e o contratante (pessoa idosa, familiar ou responsável legal), no caso das ILPI’S.

ATENÇÃO:

1) Somente serão aceitos pedidos com a documentação completa.

2) Conforme artigo 4º, §1º da Resolução 015/2020-CMDI: “Fica obrigada à apresentação de novas documentações, no prazo máximo de 60 dias, toda vez que a entidade promover alguma alteração na sua documentação constitutiva e/ou da diretoria (documentos dos incisos II, III, IV, V) ou do contrato de prestação de serviço (documento do inciso XIV).

Informações e download dos documentos necessários no site:

http://www.londrina.pr.gov.br/registro-cons-idoso
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